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ESTADODOPARANA 

Oficio n° 2407/2018-GAPRE 
Maringa, 06 de juiho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista o Requerimento no. 910/2018 apresentado pelo 

Vereador Sidnei Telles para informaçOes relativas a dados sobre a violéncia contra 

crianças e adolescentes, bern corno sobre açOes pertinentes, anexamos o parecer 

da Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania. 

Atenciosamente, 

c 	 Filho  
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Maringa, 28 de Junho de 2018. 

Prezado Senhor, 

Considerando o Processo no 42018/2018, contendo o requerimento no 

910/2018, solicitando dados referentes a violéncia contra crianças e adolescentes em 

Maringâ, o quanto segue: 

I. Se a SASC mantOm registro das ocorréncias no Municiplo e de que forma são 

feitos: 

2. Qual o nUmero de atendimentos a crianças e adolescentes, vitimas de violOncia, 

desde o anode 2017; 

3. Quais açoes são desenvolvidas para o tratamento das vitimas e para a prevençao 

do problema. 

A Secretaria de Assisténcia Social SASC, vem por meio deste, informar 

que: 

A secretaria mantém registro de atendimentos dos casos de violencia que 

chegam a rede de atendimento. 0 registro e realizado atravOs do RMA - Registro 

Mensal de Atendimento, sistema de informaçao da Rede Suas, que coleta dados 

de atendimento de todos os CREAS em funcionamento no pals. 

Aproveitamos a oportunidade para informar que 0 registro de ocorréncia de 

violéncias contra crianças e adolescentes são realizados pelos Conseihos 

Tutelares. Outra fonte de informaçao é a Secretaria de Saüde, que registra 

ocorréncias no Sistema de lnformaçao deAgravos de Notificaçao/SINAN. 

ilmo. Senhor 
DOMINGOS TREVIZAN FILHO 
Chefe de Gabinete 
Prefeitura Municipal de Maringá 
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2.1. NUmero de pessoas que ingressaram no PAEFI no anode 2017 porfaixa etâria: 

18a59 60anos 

anos 	ou rnais 

Total 	Sexo 0a12 13a 

anos 	17 

an os 

Masc 	43 	18 
169 

CREAS 1 	 Fern 	48 	21 

Masc 	37 	18 
169 

CREAS 2 	 Fern 	37 	16 

Fonte: Registro Mensal deAtendirnento dos CREAS 1 e 2/2017 

2.2 Principais tipos de violencias x crianças e adolescentes em 2017 foram: 

Criança e 

a do lesce nte 

Violencia intrafarniliar 	 26% 

Negligencia ou abandono 	 57% 

Abuso sexual 	 15% 

Exploração Sexual 	 1% 

Situaçao de risco em razâo de sua condiçao pessoal 	 0 

Violéncia patrimonial 	 0 

Fonte: Fonte: Registro Mensal deAtendirnento dos CREAS 1 e 212017 

2.3. Crianças e adolescentes inseridos em acompanhamento de janeiro a maio de 

2018 

CREAS1 CREAS2 

Criancas e adolescentes 145 25 

Total 1 	 70 

Fonte: Fonte: Fonte: Registro Mensal deAtendirnento dos CREAS 1 e 212018 
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3.1 	Atendimento: 

A violencia contra crianças e adolescentes e urn fenomeno complexo que exige a 

participação do conjunto de politicas pUblicas, da sociedade civil e das familias no seu 

enfrentamento. 

Contudo, no âmbito da Assistência Social são ofertados serviços especificos para o 

atendimento dos casos de violencia, conforme apresentado na questao 2, sendo: 

	

3.2 	Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Familias e Individuos - 

PAEFI: 

Ofertado nos dois CREAS. Esse serviço realiza o acompanharnento especializado 

as crianças e adolescentes e suas familias em situacão tie violencia, nos casos de: 

Vio/ência intra familiar (fisica e/ou psicologica); 

Violencia sexual (abuso e exploraçao); 

Situação de ma; 

Afastamento/rampimento do con vivio familiar 

Trabalho Infantil; etc. 

Os atendimentos objetivam: fortalecer a funçao protetiva das familias, fortalecer 

vinculos e prevenir a ruptura de seus vinculos; interromper as violencias em curso nas 

relaçOes intrafarniliares e evitar agravos; ampliar o acesso a direitos e integração entre 

renda, serviços e prograrnas das diversas politicas pUblicas. 

Destaca-se que Os CaSOS que necessitam de tratamento são encaminhados 

para a rede de saüde, fundamentalmente para o serviço de psicologia das unidades 

básicas de saUde rnais prOxima da rnoradia da familia. 

3.3. Serviço Especializado de Abordagem Social: 

Realiza abordagens nos principais pontos de concentração de criancas e 

adolescentes em situação de rua. Tern como objetivo mapear estes pontos e 

principairnente estabelecer vinculos corn as crianças e adolescentes a fim de realizar os 

encaminharnentos necessãrios para a rede de proteção. 

A situação de rua constitui urna situaçao de risco pessoal e social para as crianças 

e adolescentes. 
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3.4. Serviços do Acolhimento: 

As unidades de acolhimento governamentais realizam o atendirnento de crianças e 

adolescentes corn medida protetiva expedida pelo poder judiciário. São casos que 

demandam separação, temporária, do ambiente familiar em decorrencia de situaçOes de 

violência. E importante destacar que o trabalho realizado implica no acompanhamento 

familiar, buscando a reinserção familiar e, na impossibilidade, a colocaçao em familia 

substituta, decisao que cabe também ao poder judiciario. 

3.5 Prevenção 

A prevençAo, na rede socioassistencial, e realizada na medida em que as familias 

em situaçao de vulnerabilidade social são atendidas nos Centros de Referencia de 

Assisténcia Social/CRAS, que no municipio são 10 unidades. Atraves dos atendimentos 

são identificados demandas da familia e facilitando o acesso a rede de serviços. 0 

trabaiho desenvoMdo busca tambem lortalecer a capacidade protetiva das familias e 

fortalecer vinculos. 

Destaca-se a inclusao de crianças e adolescentes no Serviço de Convivencia e 

Fortalecimento de Vinculos, ofertado pela rede não governamental corn cofinanciamento 

do Fundo Municipal de Assistencia Social. A participacão nesse serviço e uma estrategia 

de prevenção a exposição de crianças e adolescentes a situaçOes de violencia. 

Par fim, infomiamos ainda, que no rnês de Maio, foi instituida a Comissao 

Municipal de Enfrentamento as Violencias Contra Crianças e Adolescentes, por diversas 

instituiçOes. A Comissao está elaborando seu piano de açao, mas é possivel inforinar que, 

entre as rneses de junho e julho apresentaré a Nota Tecnica do Fluxo de Atendimento a 

Criancas e Adolescentes VItimas de \fioléncia para Os Conseihos Municipais de SaUde, 

EducaçAo e Assistencia Social, visando capacitar a rede sobre as procedimentos 

necessários para o atendimento adequado das crianças e adolescentes. 

Sendo o que se apresenta para o momento, estamos a disposiçao para qualquer 

esclarecimento que se faca necessário e agradecemos. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal 




